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Projeto de Lei nº 67/2025
Ementa: Dispõe sobre a leitura bíblica como recurso paradidático nas escolas públicas e
particulares do Município.
Autoria: Ver. Kaká.

PARECER CONJUNTO
DAS COMISSÕES DE:

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

I - Relatório e objetivos do Projeto:

O Projeto prevê a leitura da Bíblia nas escolas públicas e particulares do
Município como recurso paradidático para a disseminação cultural, histórica, geográfica e
arqueológica de seu conteúdo.

II- Pareceres:

As competências das Comissões que a este parecer conjunto subscrevem estão
especificadas no regimento interno (cf.art. 40 c/c art.125), sendo que compete a comissão de
Legislação, Justiça e Redação (artigo 40 c/c alínea “a”, II, parágrafo único, do art. 125):

“...manifestar-se sobre todos os assuntos nos aspectos constitucional e legal e
analisá-los sob os aspectos lógico e gramatical, de modo a adequar ao bom vernáculo
o texto das proposições”;

As demais Comissões se manifestaram dentro de suas atribuições explicitadas
pelo Regimento Interno, no que diz respeito à conveniência e oportunidade (mérito) da
matéria em apreço (alínea “b”, inciso II, parágrafo único, do art. 125 do Regimento Interno).

Apesar de nobre a intenção da propositura, o projeto de lei acaba conflitando
com disposições constitucionais (art. 210, §1º, CF/88), conforme a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, que, por meio da ADI 4439, entendeu:

ENSINO RELIGIOSO NAS ESCOLAS PÚBLICAS. CONTEÚDO CONFESSIONAL E
MATRÍCULA FACULTATIVA. RESPEITO AO BINÔMIO LAICIDADE DO ESTADO/LIBERDADE
RELIGIOSA. IGUALDADE DE ACESSO E TRATAMENTO A TODAS AS CONFISSÕES
RELIGIOSAS. CONFORMIDADE COM ART. 210, §1°, DO TEXTO CONSTITUCIONAL.
CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 33, CAPUT E §§ 1º E 2º, DA LEI DE DIRETRIZES E
BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL E DO ESTATUTO JURÍDICO DA IGREJA CATÓLICA NO
BRASIL PROMULGADO PELO DECRETO 7.107/2010. AÇÃO DIRETA JULGADA
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IMPROCEDENTE. 1. A relação entre o Estado e as religiões, histórica, jurídica e culturalmente,
é um dos mais importantes temas estruturais do Estado. A interpretação da Carta Magna
brasileira, que, mantendo a nossa tradição republicana de ampla liberdade religiosa, consagrou
a inviolabilidade de crença e cultos religiosos, deve ser realizada em sua dupla acepção: (a)
proteger o indivíduo e as diversas confissões religiosas de quaisquer intervenções ou
mandamentos estatais; (b) assegurar a laicidade do Estado, prevendo total liberdade de
atuação estatal em relação aos dogmas e princípios religiosos. 2. A interdependência e
complementariedade das noções de Estado Laico e Liberdade de Crença e de Culto são
premissas básicas para a interpretação do ensino religioso de matrícula facultativa previsto na
Constituição Federal, pois a matéria alcança a própria liberdade de expressão de pensamento
sob a luz da tolerância e diversidade de opiniões. 3. A liberdade de expressão constitui um dos
fundamentos essenciais de uma sociedade democrática e compreende não somente as
informações consideradas como inofensivas, indiferentes ou favoráveis, mas também as que
possam causar transtornos, resistência, inquietar pessoas, pois a Democracia somente existe
baseada na consagração do pluralismo de ideias e pensamentos políticos, filosóficos,
religiosos e da tolerância de opiniões e do espírito aberto ao diálogo. 4. A singularidade da
previsão constitucional de ensino religioso, de matrícula facultativa, observado o binômio
Laicidade do Estado (CF, art. 19, I)/Consagração da Liberdade religiosa (CF, art. 5º, VI),
implica regulamentação integral do cumprimento do preceito constitucional previsto no artigo
210, §1º, autorizando à rede pública o oferecimento, em igualdade de condições (CF, art. 5º,
caput), de ensino confessional das diversas crenças. 5. A Constituição Federal garante aos
alunos, que expressa e voluntariamente se matriculem, o pleno exercício de seu direito
subjetivo ao ensino religioso como disciplina dos horários normais das escolas públicas
de ensino fundamental, ministrada de acordo com os princípios de sua confissão
religiosa e baseada nos dogmas da fé, inconfundível com outros ramos do
conhecimento científico, como história, filosofia ou ciência das religiões. 6. O binômio
Laicidade do Estado/Consagração da Liberdade religiosa está presente na medida em
que o texto constitucional (a) expressamente garante a voluntariedade da matrícula para
o ensino religioso, consagrando, inclusive o dever do Estado de absoluto respeito aos
agnósticos e ateus; (b) implicitamente impede que o Poder Público crie de modo artificial
seu próprio ensino religioso, com um determinado conteúdo estatal para a disciplina;
bem como proíbe o favorecimento ou hierarquização de interpretações bíblicas e
religiosas de um ou mais grupos em detrimento dos demais. 7. Ação direta julgada
improcedente, declarando-se a constitucionalidade dos artigos 33, caput e §§ 1º e 2º, da Lei
9.394/1996, e do art. 11, § 1º, do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e a
Santa Sé, relativo ao Estatuto Jurídico da Igreja Católica no Brasil, e afirmando-se a
constitucionalidade do ensino religioso confessional como disciplina facultativa dos horários
normais das escolas públicas de ensino fundamental.

Ademais, entendemos que há vício de iniciativa, especialmente no art. 3º,
contrariando o princípio da separação de poderes, de índole constitucional (art. 2º, CF/88).

No que tange ao quórum de votação, é exigida a maioria simples de votos, nos
termos do art. 47, §1º, da Lei Orgânica do Município de Franca.

III- Decisão das Comissões

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação, em seus estritos limites, decide

por emitir PARECER CONTRÁRIO, pelos fatos acima expostos.

Remete o PARECER à alta consideração e deliberação do Augusto Plenário, a

quem cabe a decisão final, nos termos do art.40,§2º do Regimento Interno: “§2º - Concluindo
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a Comissão de Legislação, Justiça e Redação pela ilegalidade ou inconstitucionalidade de

um projeto, seu parecer seguirá ao Plenário para ser discutido e votado e, somente

quando for rejeitado, prosseguirá aquele sua tramitação.”g.n

Ao Egrégio Plenário para decisão soberana.

Câmara Municipal, 02 de julho de 2025.

AS COMISSÕES DE

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

___________________________ _______________________
Ver. Claudinei da Rocha Ver. Fransérgio Garcia

__________________________ _______________________ ____________________________
Ver. Zezinho Cabeleireiro Ver. Lindsay Cardoso Ver. Kaká
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